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C "I[IR Gâr,üiihuns
Garanhuns, 20 de junho de 2025. O 6 §

À Procuradoria Geral do Município
llmo. Dr. Paulo André Couto Soares
M.D. Procurador Geral do Município de Garanhuns

,,,,,ffid0,.0u"
Assessora de APoro Mminishalrvo

ProcrÍedoíia Geral do Mun[iPro

rcÜ'061:,';;*

ASSUNTO: CONVÊHIO OO1Q2O25 REFERENTE O ENCANTOS DO NATAL 2025

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, por meio deste expediente, a

documentaÉo referente à elaboraçáo do Convênio n" 00112025, firmado entre a

Secretaria Municipal de Cultura e a Associação da Casa do Artesáo de Garanhuns,

com vistas à realizaÉo do evento Encantos do Natal 2025, Wa análise e

providências cabíveis por essa Procuradoria.

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e consideração

Atenciosamente,

%l&Ault
§andra Cristina Rodrigues Albino

Secretária de Cultura
Ponana002l2025 GP

Rua Silueira Campos, no75, C€ntrc - GaÍanhuns-PE

Email: licitacaocultura2022@gmail.mm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARAI{HT'NS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Av. Santo Antônio. 126 - Palácio Celso Galvão (2n andar) 55293-294 Centro, Garanhuns/PE

Telefone: ( 87) 37 62-7 025 - e-Mail: procuradoriagaranhuns@gmail.com

Ofício no 635-A/2025 - GAB/PGM

Garanhuns, 20 dejunho de2025.

À Secretária de Cultura

llma. Sra. Sandra Cristina Rodrigues Albino

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, encaminhar o Parecer

Jurídico, referente ao Encantos do Natal 2025, solicitado por meio do Ofício n" 27412025

- SECUT, para conhecimento e providências.

Sem mais para o momento, renovo elevados votos de estima e apreço.

Atenciosa

Paulo André Lima do Couto
OAB/PE no 16.106

Procurador Geral do Município de Garanhuns - Portaria n" 1O112025-GP
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ML]NICÍPI O DE GARANHT]NS

PODER EXECUTIVO ML]NICIPAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS

OBJETO: ANALISAR A MII\UTA DO CONV O N' OOI/2025 ENTRE O MTINICIPIO DE
GARATIHUNS E A ASSOCIÀCÀO DA CASA DO ARTESAO DE GARÀNHUNS PARA
EXECUÇÃO DA DECORAÇÃO IX) EVENTO *ENCANTOS DO NATAL" ANO 2025.

ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÁ.

INTERESSADO: ASSOCIAÇÂO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS.

PARECER JT]RÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E
coNSnTUrÇÃo. LrcrTAÇÃo E coNrRAros
ADMINISTRATIVOS: ANALISE DA MINUTA DO
coNVÊNro N" 001J202s.

- OBJETO DO AJUSTE E!'ENTO DE INTERESSE
RECÍPROCO DOS PARÍCIPES, QUE ESTÁ LIGADo
AO FOMENTO E A AruDA FINANCEIRA E
TECMCA AS ORGANIZAÇÔES SOCIAIS,
FL-|.iDAÇÔES, ASSO(CTACÔES. SEM F|NS
LUCRATIVOS. PUBI,ICAS OU PRIVADAS. CUJA
ATIVIDADE REFLETE NAS ÁNT,A.S »T CUITURÁ E
TURISMO NO ÂMBITO MUMCIPAL;

. NECESSIDADE DE APRESENTAR A CERTIDÀO DE
REGULARIDADE FISCAL DO FGTS DA ENTIDADE
ASSOCIANVA, BEM COMO COPIA DO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE
ATUALIZADO, A FIM DE ATENDER O DISPOSTO
NO ART. 2" INCS, VI E V]I, DA LEI ORDINÁRIA
MUNICIPAL N'4.065, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2Ol4 COM REDAÇÂO MODIFICADA PELA LEr
ORDINARIA MLNICIPAL N' 4.503, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2OI8 E PELA LEI ORDINÁRIA
MLINICIPAL N'4.908, DE 16 DE MAIO DE 2022;

- A ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE
GARANHITNS E ENTIDADE PRIVADA, SEM FINS
LUCRATIVOS, QUE JÁ PARTICIPOU DA
DECORAÇÃO/ORNAMENTAÇÃO DE EDIÇÕES
ANTERIORES DO EVENTO "ENCANTOS DO
NATAL 2025" NO MUNICÍPIO DE GARANHL]NS;

I
Av. Ssnto Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2" Andar), CEP 55293:294 Centro, GaranhunclPE

Telefone: (87) 3762-7025. E-mail : procuradoriagaranhuns@gmail.com
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MTJNICiPI O DE GARANHIINS

PiODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS

. A CONTRAPARTIDA DA ASSOCIACAO DA CASA
DO ARTESAO DE GARANHLINS. QUANTO AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PARA REALIZAR O
OBJETO DESTE CONVENIO. DIZ RESPEITO AO
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
INSERIDOS NA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, COM
DESINAÇÀO VINCULADA ÀS ATIVIDADES
RELACIONADAS AO EVENTO *ENCANTOS DO
NATAL 2025'';

- HÁ pREvrsÃo DE RESpoNSABrLrz,lçÃo
CONJUNTA DA ENTIDADE ASSOCIATIVA E DE
sEUs DTREToRES euANTo a coNsrnraçÃo oe
EVENTUAIS
rNcoNcnuÊNcrns/rNcoNsrsrÊNcrns E/ou
DES\'IO DE FINALIDADE NO EMPRECTO DOS
RECURSOS REPASSADOS, SOB PENA DE
INCoRRER Nas sexçÕes ADMINISTRATIVAS E
PENAIS CABIVEIS;

- NÃo sevrRÁ Ôrlus pnne o MuNrcÍpro DE
GARANHUNS EM RELAÇÃO A UTILIZAÇÃO POU
EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOAL, A
QUALQUER TITULO, DADO QUE INEXISTE
VTNCULAçÃO BOU SUBORDTNaçÃo 1rÁuCe
E/OU ruRIDICA) DO PESSOAL DA ASSOCIACAO
DA CASA DO ARTESAO DE CARANHLNS EM
NEIEçÃO NO ENTE PÚBLICO MINICIPAL, O QUE
SE HARMONIZA COM O DTSPOSTO NO ART. II, §
5", DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N"4.065, DE 07
DE NOVEMBRO DE 2014;

. NECESSIDADE DE OBSERVAR O PRAZO
DESCRITO NA CLÁUSULA QUARTA DO
coNvÊNto N.001/2024 pARA EMITIR A NorA DE
EMPENHO À SPCNSTIPUA MUNICIPAL DE
FrNANÇAS. NOS TERMOS DOS ARTS. s8,59 E 61,
DA LEI ORDINARIA FEDERAL NO 4.320, DE I7 DE
MARÇO DE 1964, PARA QUE, Á POSTER|ON,SEJA
FFTTTA A LIQUIDA-ÇÃO DA DESPESA EM TEMPO
HABIL PELO ORGAO COMPETENTE. CONSOANTE
o rEoR Dos ARTS. 6t A 64, DA LEt oRDINÁRIA
FEDERAL N. 4.320, DE l7 DE MARÇO DE 1964;

. APOS ATENDIDAS AS EXIGENCIAS CONTIDAS
NA ALÍNEA .A" DO TOPICo III DESTE PARECER.
ESTA PROCURADORIN NÀO VÊ OBICE À

1
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROCURADOzuA GERAL DO MTNICiPIO DE GARANHUNS

FORMALIZA O DO CONVENIO, ANTE A
LEGALIDADf, DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO CONVENIO N" OOII2O}4
ENTRE O MLNICÍPIO DE GARANHTINS E A
ASSOCTAçÀO DA CASA DO ARTESÃO DE
GARANHUNS.

I - DOS FATOS

Trata-se de parecer jurídico" solicitado pela Secretaria Municipal de Cultur4 instando esta

PROCURADORIA/SECRETARIA a analisar a legalidade das cláusulas e condições pactuadas na minuta do

Convênio f O0112024 - firmado entre o Município de Garanhuns e a ASSOCIACAO DA CASA DO

ARTESAO DE GARANHUNS cujo objeto diz respeito ao "1...1 incentiro financeiro ao artesanato

municiynl, com objetivo de executar o proieto de decoraçõo do evenÍo Encantos do Natal 2025, incluindo

todas as despesas necessárias à aquisição de material, eslrulura geral do evenlo e desrysas com os associados

(artesdos), profissionais que desempenhardo funções de apoio e log{síica no período do Evento e duração do

Convênio, despesas com opresenlações culturais, despesas com o desJile &t Papai Noel e outras atividades

que envolva o ProjeÍo do Encanlos do Natal 2024, com oJim único e exclusivo de proporcionar a realização

do evento que aconíecerá no período preústo de 3l de outubro de 2025 a I I de janeiro de 2025, de acordo

com o plano de trabalho submelido pela SEGUNDÁ CONVENENTE e aprot'ado pelo PRIMEIRO

CONVENENTE, sendo ,al documento Wrte integrante desíe Convênio Wra todos os fins".
Para subsidiar a emissão deste paÍecar, foÍam acostados os s€guintes documeÍltos:

g úpia do Oficio no 002/2024. expedido pela ASSOCIACAO DA CASA DO
ARTESAO DE GARANHIINS;

!) cópia do documento itrtitulado "COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE
SlruAÇÃO CADASTRAL, referente à ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO
DE GARANHLINS;

q) cópia do documento intitulado "Estatuto da Associação da Casa do Artesão de
Garaúuns". com 05 (cinco) páginasl

$ cópia do documento intitulado *RELAÇÁO NOMINAL DOS DIRIGENJTES -
CASA DO ARTESÃO DE GARANHL]NS'';

g) cópia do documento intitulado "DECLARAÇÃO" de 30 de maio de 2025;

S cópia reprografia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), do Comprovante de
lnscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF). da Cédula de Identidade e da Carteira
Nacional do AÍesão, ambos relacionados a Sra. VILMA DE OLIVEIRA

3
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MLTNICIPIO DE GARANHUNS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROCURADOzuA GERAL DO MLTNICÍPIO DE GARANHUNS

RODRIGUES, Presidente da ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE
GARANHUNS:

g) ópia do comprovante de residência da Sra. VILMA DE OLIVEIRA
RODRIGUES, Presidente da ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE
GARANHUNS;

!) cópia do documento intitulado *ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA
CONSTITUIÇÀO DA ASSOCIAÇÀO ON CASA DO ARTESÀO DE
GARANHI NS", com 03 (três) pr{ginas;

[) cópia do documento intitulado "ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇAO
DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÂO DA. CASA, DO
ARTESÃO DE GARANHUNS", com 03 (tÍês) páginas;

) cópia do documento intitulado *TERMO DE POSSE DA DIRETORIA E
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÀO DA CASA DO ARTESÀO DE
GARANHLNS", com 05 (cinco) páginas;

§ cópia do documento intitulado "EDITAL DE CONVOCAÇÁO
ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÀO DA NOVA ELEIÇÂO
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL'':

DE
DA

g{ cópia do documento intitulado *CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
FISCAIS", expedida pela.Secretaria de Frnanças do Município de GaÍanhuns, com
validade de 27 /07 /202.5:

n) cópia do documento intitulado *CERTIDÃO DE REGULARIDADf,
FISCAL", expedida pelo Estado de Pernambuco, com validade até 1211112025;

q) copia do docurnento inritulado *CERTIDÂO NEGÁTIVA DE DÉBIT0S
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDf,RAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÂO", expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com validade até
t3/08/2025

B) cópia do documento intitulado *CERTIDÃO NEGATM DE DÉBITOS
TRABALHISTAS", expedida pela Justiça do Trabalho, com vaüdade até
t2/1v2025;

q) cópia do documento intitulado *CERTIDÃO REGULARTDADE DO FGTS -
CRtr"', expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade 08/06/2025 a
07/Q7t2425;

4

t
!) cópia de certidão, expedida em 05.06.2025 pelo Serviço Registral de Titulos e

DocuÍnentos e das Pessoas Juridicas - GaranhunyPE, atestando o regisúo dos
documentos referentes à eleiçâo da nova diretoria da ASSOCIAÇÃO DA CASA DO
ARTESAO DE CARANHUNS;

Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2' Andar), CEP 55293-294 - Centro, GaranhunVPE.
Telefone: (87) 3762-7025. E-mail: procuradoriagaranhuns@gmail.com



MUNICÍPIO DE GARAI\IHUNS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS
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g) cópia do docrnnento intitulado "Breve IIistrírico da Associação da Casa do
Aúesão de Garanhuns". com 04 (quâtÍo) laudas;

g) cópia da publicação da Lei Municipal n" 5.276, de 08 de julho de 2024, cuja
ementa "Autoriza o Poder Executivo Municipal a frrmar convênio com a
ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÀO DE GARANHLTNS, destinado à
realização do evento 'Encantos do Natal'no Município de Garanhuns, e dá outrâs
providências". com 02 (duas) priginas;

$ cópia do Plano de Trabalho, referente a edição do evento "Encantos do Natal
2025", com24 (vinte e quatro) páginas;

g) minutâ do documento intihrlado "CONVÊ,]\IO N' 001/2025", com 08 (oito)
páginas.

E o que havia de interessante a relataÍ. Passo a fimdamentar.

II - FTII{DAMENTAÇ o

Consoante dispõem os arts. 4o, inc. I, e 6", inc. I, da L€i Ordinrlria Municipal n'5.148, de 14 de

dezembro de 2023, compete à Procuradoria Geral do Mrmicipio exorcer a consultoria juridica dos órgãos

do Poder Executivo Municipat (GARANHUNS, 2023).

Logo, o parecerjurídico, nas palawas de Hely Lopes Meirellesl, consiste em um ato enunciativo cujo

teor, neste caso, se limita a emiú uma opinião sobre determinado ,§sunto, sêm que haja ünculagão ao seu

conteúdo.

Há que se destacar, neste ponto, que o objeto deste parecerjurídico limrta-se, única e exclusivamente,

ao prisma estritamente jurídico do pedido/solicitação, não lhe competindo, portanto, adentrar a oonvsniência

e a oportunidade dos atos pÍaticados no âmbito da Administração Pública Municipal, nem cúe, aqui, analisar

aspectos de natureza eminêntemente técnico-administrativa - a respeito de valores e quantitativos, por exemplo

- em razão de carecer de competência para tal, ressaltando, por firr, que este ato possui caráter meramente

opinativo, não vinculando, assim, a decisão do gestor da pastâ.

Feitas essas consideragões, sigo na anáLlise do pedido.

Trata-se de parecer jurídico que busca analisar, sob o crivo da legalidade, a minuta do Convênio no

00112024 - firmado entre o Município de Garanhuns e a ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE

GARANHUNS -_ cujo objeto diz respeíto ao "[...] incentiyo rtndnceiro qo arlesanato municipal, com objetiNo

de execular o projeto de decoração do eeenlo Encanlos do Natal 2021, incluindo todas as despesas necessárias

{

5
' MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro - 42. ed. - São Paulo: Malheiros, 2016.

Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2' Andar) CEP 55291-294 - Centro, Garanhun#PE.
Telefone: (87) 3762-7025. E-mail: procuradoriagaranhuns@gmail.com
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MLINICÍPI O DE GARANHIINS
PODER EXECUTIVO MUIVCIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHLINS
à aquisição de moterial, esÍrutura geral do evenÍo e despesas com os associados (artesãos), profissionais que

desempenharão funções de apoio e logística no período do Erento e duração do Convênio, despesas com

apreseníações culturais, despesas com o desfle do Popai Noel e outras alividades que envolva o Projeto do

Encqníos do Nalal 2021, com oJim único e exclusívo de proporcionar a realização do evento que aconlecerui

no período previsto de 0l de novembro de 2024 a 12 de janeiro de 2025, de acordo com o plano de trabalho

submetido pela SEGUNDÁ CONVENENTE e aprovado pelo PRIMEIRO CONVENENTE, sendo tal

documenío pafie inlegranle deste Convênio para todos os fins" -

Antes de iniciar a anríise b meritum deste paÍecsr, cumpÍe destacar que, segundo BiftencourÉ,

convênios administÍati vos são:

[...] acordos firmados poÍ pessoas administrativas entre si, ou entre €las e

particulares, obietivando interesses comuns, sempre lastreados pele interesse
público.
O convênio não deve ser confundido com o contrato. Neste últrmo, os interesses
são opostos e diversos. No convênio. não. oois os interesses sâo oaralelos e

comuns.
Em face de sua natuÍez4 tiDicamente de cooperacão. o convênio não exige a
licitacão oróvia. Não cabe. portanto. a exigência de licitação para esse tipo de
acordo.

O 'Encantos do Natal de Garanhuns' é uma marca consolidada e. em 2023, chega à
marca histórica de 2l anos de festividades natalinas na cidade. O evento chegou ao
patamar de ser considerado o segundo maior Natal do Brasil e tem sido colocado na
rota turística do país inteiro também no fim do ano. Com a consolidação e a marca
históricÀ o 'Encantos do Natal de Garanhuns' 2024 tem a missão e a
responsóilidade de atender as expectâtivas de turistas e moradores com um evento
que ficará na memória de todos.

'] BITTENCOITRT, Sidney. Licitação prsso â pâsso: comentendo todos os artigos da Lei no 8.666/93 totelmente
atualizadâ; levando também em consideraçâo a Lei Couplementar no 123106, que estebelece úatametrto
difer€ncirdo e íavorecido Às microempresâs e empresâs d€ pequ€no porte nas licitações públicas. 7. ed., rev., ampl.
e atual. Belo Horizonte: Fórum. 2014.

Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2'Andar), CEP 55293-294 - Centro. Garanhun#E.
Telefone; (87) 3762 -7025. E-mail procuradoriagaranhuns@gmail.com
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Sendo assim. para que seja possível a utilização do çonvênio administrativo, é necessário a existência

de interesses comuns entre os signatários, reveliBndo o asDecto cooperativo oue se amDara no interesse

oúblico.

Mister esclareeeÍ, para fins de contextuahzaçâq o que dispõe o Plano de Trabalho do Convênio no

001/2025:

tl



o]3
MUNICIPIO DE GARANHUNS

FODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Para isto, reunLemos tecnologia às luzes e cores já conhecidas do nosso Natal €

criarernos diferenciais que farão com quê os sentimentos diftndidos no evento
possam ficar mais evidentes e próximos das pessoas. Uma sociedade justa só pode
ser construída com base no amor, na união e na paz.

Serão 74 üas de um evento que envolve decoração natalina, apresentações artísúcas.
desÍile natalino e tantos mais encantos espalhados por toda a cidade.

l

EÍrr 2024, o evento será mais uma vez ampliado. desta vez para 74 dias, além de
Íazer um maioÍ rebusco e refinamento em todas as peças, a ideia é agregaÍ o mâximo
de tecnologia, seja em destaques ou nos detalhes de cada decoração. O Palácio Celso
Galvão recebeni uma nova roupagerÍL dando um visual diferenciado em relação aos
ultimos anos. A Praça Souto Filho, coúecida pela Fonte Luminosa, terá uma nova
decoÍ8ção, a neve que fez sucesso e atraiu turistas de todo o país, será abrigada na
Praça Tiradentes, com uma nova concepção. A Praça Nevada, que remeterá ao Polo
Norte do Papai Noel, terá uma nova forma de distribüçâo de elementos e trará muitas
noü&des. Já a Praça Tavares Corroi4 onde fica o Relógio de Floreq receberá o
Parque Encantado do Noel, com uma proposta lúdica e interativa que pÍomete
encantaÍ crianças e adultos.

A temática religiosa estará presente em todos os polos de decoração do evento,
remetendo ao verdadeiro sentido do Natal e dlsseminando os ensinamentos de amor,
paz e união.

De acordo com o trecho supratranscrito, identifca-se que o Município de Garanhuns possui intensa

vocaçâo turística e cultuÍal, e a realização da edição anual do evento "Encantos do Natal" contribui para

consolidar a irnagem do Município com um dos destinos mais procurados no periodo natalino, destacando o

fato de que, por intermédio da L€i Ordinriria Estadual n" 16.65 7, de 04 de outubro de 2019 (D.O. E. 05. 10.2019),

o referido evento foi inserido no CaleldríLrio Oficial de Eventos e Datas ComeÍnorativas do Estado de

Pemambuco, o çe ratifica sua importância e relevância.

*AÍt. 401-A. No mês de dezembro realizar-se-á o Evento Magia do Natal, no
Municipio de Garanhuns."

Convém ressaltar, ainda a descriçâo dos objetivos pÍopostos paÍa a edição do evento denominado

"Encantos do Natal 2025", inseridos no Plano de Trabalho do Convênio no 001/2025, a saber:

/ Garanhuns está se tomando a terra dos gandes festivais, sendo assim o 'EnÇantos

do Natal' fortalecerá ainda mais o turismo de eventos no município, consolidandG.o
como destino turistico prioritrário para o periodo das Gstas de final de ano logo após
Gramado-RS;

I
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r' FomentaÍ a geração de empÍegos e renda em GaÍanhuns, como consequência
& grande fluxo de pessoas visitando a cidade e também dos próprios
garanhuenses que tendem a geraÍ compras, hrdo isso garantindo o
desenvolvimento econômico a curto, médio e longo prazo para o município;

/ Promover a valorização dos artistas de Gararhuns, por meio da utilização de
100% da mão de obra necessâia de artesãs e aÍistas do município, tomando-
se ouúo diferencial do evento;

r' Utilizar os eÍrsinameÍltos de Jesus, verdadeiro sentido do Natal. como meios
de fomento de uma sociedade mais justa, espalhando amor, esperança e

união para todos que passarem pelo evento.

Observe-se, neste sentidq o que prelecionam os dispositivos da Lei Ordin{,ria Municipal n" 4.0ó5, de

07 de noveÍnbro & 2Ol4 (Eslabelece norrnas para celebraçdo de convênios entre o município e entidades

públicas e privadas, semfins lucrativos, e da ouios providências) - atualizaüpela Lei Ordinriria Municipal

n'4.503, de 12 de novembro de 2018 e pela Lei Ordinríria Municipal n'4.908, de 16 de maio de 2022 - razão

pela qual se faz necessário transcrever os artigos a seguir:

Art. l'. Ficam regulamentados os convênios, termos de parceria ou instrumentos
cong&reres, celeb'rados pelos órgãos e entidades da administrâção pública municipal,
com órgãos ou entidades públicas da administração pública direta ou indireta de
qualquer esfera de governo, Consórcios Públicos, Organizações da Sociedade Civil
(OS) e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbüco (OSCIP), ou entidades
privadas sern fins lucrativos, para a execuçâo de programas, projetos e atividades de
interesse recíproco que envolva ou a cooperaçâo téorica, ou a transferência de
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municipio, ou os dois
juntos, dos Fundos Mrmicipais, ou oriundos de outras fontes, nos seguintes termos:

§ l" - Para os efeitos desta Lei, considera-se

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer ouho instumento que discipline a
cooperagão técnica ou transferência de recursos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social do Município, ou os dois juntos, dos Fundos Municipais, ou
oriundos de ouÍas fontes, e teúa como participes: de um lado, órgão ou entidade da
administração pública municipal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgàos ou
entidades púbücas da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de
governo, Consôrcios Públicos, Organizações da Sociedade Civil (OS) e
Organizaçõês da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), ou ainda, entidades
privadas sem fins lucrativos, visando à execução de programa de governo,
envolvendo a realização de p,rojeto, atividade, serviço, aqüsição de bens ou evento
de interesse recíproco, on regime de mútua cooperação;

III - proponente - órgãos ou entidades públicas da administração pública direta ou
indireta de qualquer esfera de govemo, Conúrcios Públicos, Organizações da
Sociedade Civil (OS) e Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público

I

I'
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(OSCIP), entidades e/ou organizações sem Íins lucÍativos que manifestem, mediante
oficio e plano de trabalho, inteÍesse eÍn firmar instrumento regulado por esta Lei

t1
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V - convenente - órgãos ou entidades públicas da administração pública direta ou
indireta de qualquer esfeÍa de govemo, Consórcios Püblicos, Organizações da
Sociedade Civil (OS) e Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público
(OSCIP), bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a
adrninistração pública municipal pactua a execução de program4 projeto/atividade
ou evento mediante a celebração de convênio, termo de parceria ou instrumenlo
congênere;

VI - beneÍiciários finais - população direta ou indiretamente favorecida pela
execução do convênio, termo de parceria ou instmmento congênere;

XII - objeto - o produto do convênio, termo de parceria ou instrumento congênere,
observados o programa de habalho e as suas finalidades;

§ 2" Aplicam-se as üsposições contidas na Lei Federal n'8.666/93, no que couber,
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 2". As entidades privadas sem fins luoativos que pretendam celehrar convênio,
termo de parceria ou instrumento congênere com órgãos e entidades da
administração pública rnunicipal, deverão apresentaÍ pelo menos, os seguhtes
documentos:

I - o{icio endereçado a Secretaria ou ao f915slhs N4nniçipal competente, solicitando
a celebração de convênio, indicando o valor solicitado para sua execução e
justificando para qual finalidade será utilizado o auxilio financeiro;
II - ópia do estatuto social atualizado da entidade, devidarnente Íegistrado em órgão
competente;
III - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, contendo o número do
Cadastro de Pessoa Física - CPF, dos respectivos dirigentes;
IV - declaração do representante legal da entidade informando se os dirigentes
relacionados no inciso II ocupam caÍgo ou emprego público na administação
pública municipal;
V - prova de inscrição da entidade no Cadasfo Nacional de Pessoas Juridicas -
CNPJ, superior a uês (três) anos;

I
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VI - prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e com o Tribunal Superior do
Trabalho - certidão negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da lei; e.

VII - compÍovânte de residência do representante legal da entidade, com validade
não superior a 90 (noventa) dias;
VIII - comprovante de localização da entidade, com validade nâo superior a 90
(noventa) dias;
IX - cópia da cédula de identidade e do Cadasho de Pessoa Física-CPF, do
representante legal;
X - ata de eleigão devidamente registrada em órgão competente;
X[ - projeto técnico;
)(II - plano de trabalho;
XII - planilha de aplicação de recursos (com valores pÍopostos à realidade de
mercado);
XIV - histórico da entidade:
XV - cópia do Regrstro nos conselhos municipais:

a) de Assistência Social para os projetos destinados à Assistàrcia Social;
b) da Crimga e do Adolescente, para projetos destinados a crianças e adolescentes;
c) e de outros conselhos municipais.

XVI - pubücagão da resolução aprovando a pÍoposta pelo conselho de politicas
públicas;
X\rlI - apresentação de exhato bancrário, em notne da proponente, comprovando a
existência de conta corrente especifica paÍa movimentação de recursos do convênio
ou termo de parceria;

§ lo - Para a celebração de termo de paÍceria com Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público, será tambon exigido:

a) côpia do certificado de registro ernitido pelo ministério dajustiga;
b) publicação do manual paÍa contratação de bens, obras e serviços;
c) publicação da resolução aprovando a pÍoposta pelo conselho de políticas públicas,
quando houveÍ.

§ 2" - Para os insrurnurtos que visem à execução de ob,ras. instalações, reforma e/ou
ampüação do imóvel, serão exigidos:

a) escritura do imóvel que receberá as benfeitorias;
b) projeto básico de engenharia e arquitetura assinado por profissional registrado no
órgão de clâsse comp€tente, com apresentação de documento de responsabilidade
técnica;
c) memorial descritivo;
d) planilha orçamentrtia.

§ 3' - Verificada a falsidade ou incorreçâo de informação em qualçer documento
apreseatado, deve o convênio ou contrato de repasse seÍ imediatâmemte denunciado
pela concedente.

ü
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AÍ. 2"-4. Aplicarn-se, no que couber- as disposiçôes do art. 2'desta Lei aos órgâos
ou entidâdes públicas da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera
de governo que pretendam celeb,raÍ convênio. termo de pâÍceria ou instrumento
congênere com órgãos públicos e entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 4'. Constitui cláusula necessiíria em qualquer convênio. termo de parceria ou
instrumento congênere dispositivo que indique a forma pela qual a execução do
objeto será acompanhado pelo concedente.

§ l" - A forma de acompanhamento prevista no caput devqrá ser sufi.ciente para
garantir a plena execução fisica do objeto.

§ 2'- Deverá ser designado formalmente pelo ordenador de despesa um servidor do
óÍgão concedente. para fiscalizar a execução do objeto pactuado.

§ 3" - O servidor designado para ser o fiscal do convênio, termo de parceria ou
instrumento congênere deverá ser comunicado oficialmente, cientificando-o de sua
responsabüdade, sendo anexada cópia do ato aos autos.

Art. 7". No ato de celebração do convênio, termo de parceria ou instrumento
congênere, o concedentg deve empenhar o valor total a ser transferido no exercício
e efetuar, no caso de ügência plurianual, o ÍegistÍo em conta contábil especíÍica, dos
valores programados para cada exercicio subsequente.

Parágrafo Uníco - O regisüo a que sê refeÍe o caput acarretaÍá a obrigatoriedade de
ser consignado crédito nos orçaÍÍrentos seguintes püa g,aratrtir a execução do
convênio.

Art. 8". As transferências financeiras para órgãos públicos e entidâdes públicas e
privadas sem fins lucrativos, decorrentes da celebração de convênio, termo de
parceria e instrumento congênere, selão feitas exclusivamente por intermédio de
instituição financeira pública.

§ l' - Os pagamentos à conta de recuÍsos recebidos do municipio, preüstos no caput,
obrigatorianente estão sujeitos à identificação do beneficirí'rio final ou à
obrigatoúedade de transferência eletrônica ern conta bancríLria do benefrciririo.

§ 2'- Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo
banco, do beneficiário do pagamento, poderão s€r realizados pagamentos a

bsÍleficiíí'rios finais pessoas fisicas que não possuam conta bancária, observados os
limites fixados em até um salirio mínimo.

lt
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§ 3" - Toda moúmentação de recursos de que úata este artigo, por parte dos

conveÍrent€s, seni realizada observando-se os seguintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária especifica para cada instnrÍnento de

tÍansferência (convênio, termo de paÍceria ou instrumento congênere);
II - pagaÍnentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fomecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento, por
ato do ordenador de despesa da concedente. devendo o conveÍrente identificar o
de stinauírio da despesa.

§ 4" - Os recursos de convênio, eÍlquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em cademetas de poupança de instituição financeira pública se a previsâo

de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
cuÍto pÍazo ou operação de mercado úerto lastreada em títrÍos da úüda pública
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 5" - As receitas financeiras auferidas na forma do § 4o serão ob,rigatoriamente
computadas a crédito do convênio, e excepcionalmente, com prévia autorização do
ordenador de despes4 poderão ser aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua

finalidade.

§ 6o - O convenente ficará obrigado a prestaÍ contas dos recursos recebidos, na forma
da legislação aplicável e das diretrizes e nonnas preüstas, ern até 30 (trinta) dias
após o término da vigência do convàrio.

fut. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo ats vantagens do tempo em que
partrciparam voluntariamente do acordo, não sendo admissivel cláusula obrigatória
de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

Parágrafo Unico - Quando da conclusão, denúncia rescisão ou extinção do convênio,
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, serão devolüdos à enridade ou órgão
repassador dos recrrsos, sob pena de instauração de touada de contâs especial do
responsável, proüdenciada pela autoridade comp€tente do órgão ou entidade titular
dos recursos.

t..l

Bem, ao examinar os documentos mencionados no tópico I deste parecer, não resta duvida inicialmente

quanto a satisfagão do rol de documentos elencados na Lei Ordinrí,ria Municipal no 4.065, de 07 de novembro

de 2014 - com redação modificada pela Lei Ordinrária Municipal n'4.503, de 12 de novembro de 2018 e pela

Lei Ordinária Municipal n'4.908, de 16 de maio de 2022.
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Assim, passando a analise da minuta do referido convênio possú 14 (catorze) cláusulas em referência

aos seguintes itens: q) dos objetos; !) do fundamento jurídico; I do prazo; !) do valor; q) das obrigações; Í)
da responsabilidade; g) do pessoal; !) da prestagão de contas; ) do aditamento; j) da fiscalização; § da

denúncia/extinção do convênio; !) das alterações das condições; pq) da rescisào, e; q) do foro.

Em relação ao objeto (item "s", neste tópico), podemos destacff a existência de interesse recíproco

cntre o Município de Garanhurs e a ASSOCTAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARAN-HUNS, na

medida em que o evento "Encantos do Natal 2025" esÍá ligado âo fomento dr cultura e do turismo local,

com penpectivr dc geração de novas frtnÍes de trabalho e renda no âmbito municipal, ao mesmo tempo

em que eleva os trabalhos de ertessnato e artes plásticas da Entidade Associativa ao protagonismo no

cenário nacional, ante a divulgação do evento lros meios de comunicação/mídias sociais.

Vale recordar. por oportuno. o que preleciona a Lei Ordinriria Municipal n" 3.970, de 24 de dezernbro

de 2013, cuja ernenta"Díspõe sobre a Estratura AdntindroÍiva do Poder Executivo, suas denominações, e

dá outras providências" :

AÍt. 5'. O Município de Garanhuns tem como objetivo permanante, assegurar a
populaçâo condições indispenúveis de acesso a niveis crescente de progresso e bem
estaÍ, e em especial assegurar:

XI - o fomento e a ajuda financeira e técnica as organizações sociais, fundações,
associaçôes, sem fins lucrativos, públicas ou privodas, especialmente nas áreas de
educaçãq saúde, assistência social, esportq culturr. turismo, lazer e meio ambiente;

t1
Ressaltê.se, ademais, que o seu teoÍ está relacionado com o estímulo âs parcerias com a iniciativa

privada durante a edição vindoura do Festival de lnverno de Garanhuns (FIG), o que se amolda com a meta da

AdministÍação Publica Municipal disposta no Anexo I, 'f, inc. IV, da tÉi Municipal n. 5.176, de 27 de

dezembro de 2023. citado a seguir:
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IV - Estimular parcerias com a iniciativa privada para apoio às manifestações
culturais e aÍtísticas;

Uma vez que a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHLNS é entidade privada

sem fins ltrcrativos que Íepresenta os interesses dos aÍtesãos associados, e teÍq dentre as zuas finalidades,

incentivar e divulqer s oroducilo dos úrebalhos dc artesanrto. é possível concluir que o referido convênio

úata-se de instrumento hábil a formaliza a cooperaçào enne o Município de Garanhuns e a Entidadq üsto

que as atiüdades lá realizadas constituem a omaÍnentação do evento "Encantos do Natal 2025", razão pela

qual o objeto do Convênio n'001/2025 está ern consonância com a legislação correlata ao tem4 ern especial

a Lei Ordinríria Municipal no 4.065/2014.

Ademais, conforme púlicação ern 16 de junho do corrente ano, a Lei Municipal n' 5.355/2025,

publicado no Diárrio Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco - AMUPE no dia 1710612025, na ediçáo

38ó5, prevê: "Áutoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a ASK)CIAÇÃO DA CASA DO

ARTESÃO DE GARANH(INS, destinado à realização do evento 'Encantos do Natal', ano de 2025, no

Município de Garanhuns-PE, e úi ounos providências ".

Quanto ao fundamento jurídico (item "U', neste tópico), destaca-se que, nos terrnos do art. lo, inc. II,

da ki Ordinriria Municipal n'3.878, de 27 de fevereiÍo de 2013, compete a Secretríria Municipal de Cultura

firmar o presente convênio, uma vez que lhe foi delegada a competência ex lege par"_ alutonrar a despesa, ao

passo que o convênio em si será regulado pelo disposto na legislação específica a saber, Leis Ordinárias

Municipais n'4.065, de 07 de novembro de2014 - atualizada pela t,ei Ordinrária Municipal no 4.503, de 12 de

novemko de 2018, pela Lei Ordinária Municipal no 4.908, de 16 de muo de 2022 e n" 4.503, de 12 de

novemhrro de 2018 - com aplicação subsidirária da Lei Ordinrí,ria Federa.l n" 14.13312021.

No que diz respeito ao prazo (item "C', neste topico), é necessário consignar que o convênio foi

elÚorado com vistas ao período de execução da edição anual do "Encantos do Natal 2025", razâo pela qual o

prazo de hicio foi estabelecido em 20 de jrrnhe & 2025 a 02 de março de 202ó, contemplando prazo hrí,bil

para reunir o acervo documental necesslrio à prestagão de contas dos recursos transferidos neste instrumento,

e o que mais for necessário, para a p€rfeitâ execugão do mesmo.

Be4 quanto ao valor (itern '§', neste tópico), cabe assinalar que os recursos (leia-se, contrapartida)

serão repassados por intermédio do Convênio n§ 00112025 estão inseridos na dotação orçamentária da

Secretaria Municipal de Cultural, cuja ünculação é destinada à "Manutenção .laq atiüdades relacionadas ao

evetrto Encatrtos do Natal", que neste convênio referese a importância de R$ 7.625.000,00 (sete milhões,
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seiscentos e vinte mil reais) para Íealize o disposto no objeto do ajuste, em consonância ao que prevê o aÍt.

6", § 1", da t ei Ordinri.ria Municipal n' 4.065, de 07 de novembro de 2014 c/c Lei Municipal no 5.27612024.

Já no que diz respeito as obnigações (item "§', neste tópico), vale salientar que, alern de repassar o

valor de RS 7.625.000,00 (sete milhões, seiscentos e vinte mil reais), caberá ao Município de Garanhuns

designar servidor(a) para exercer as atribuições de 6scal de convênio, o que se amolda ao que prec€itua o art.

4o, da l,ei Ordiruíria Municipal n'4.065, de 07 de novembro de 2014, bern como se manifestará acerca da

prestação de contas enviada pela ASSOCIAÇÀO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS, ao passo

que à Entidade Associativa incumbe o recebimento e a aplicação dos recursos repassados na estriü obssrvância

do objeto, deveÍrdo ainda prestaÍ contas das despesas realizadas para realizar as atividqdes descritas no objeto,

submetendo-as ao Município de Garanhuns.

Referente as responsabilidades (item "f', neste tópico), destaca-se a previsão de responsabilização

conjunta dos dirigentes e da Entidade quanto a hipôtese de constatação de incongruência/inconsistências e/ou

dçsvio de finalidade no emprego dos recursos disponiülizados no presfite instrumento, sendo os valores

eventualmente desviados objeto de inscriçâo na Díüda Ativa Municipal, sem prejuízo .l"s sanções de naturezâ

criminal e administrativa cabiveis, o que demonstra a precaução do Ente Público quanto a segurança jurídica

na transferência de recursos.

Gize-se, quanto a utilizagâo de pessoal na execução das atividades descritas no Convênio no 00112025

(item'g', neste tópico), que não hevcrá ônus para o Município de Garanhuns em relagão a utilização e./ou

eventual contratação de pessoal, a qualquer título, dado que inexiste vinoulação e/ou suboÍdinação (Íiítica e/ou

jurídica) do pessoal da ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÀO DE GARANHUNS ern relação ao Ente

Publico Mmicipal, o que se harmodza com o disposto no rt. 11, § 5', da Lei Ordinrí,ria Municipal n" 4.065,

de 07 de noveÍnko de 2014, berr como do aÍt. 12l, caryt e §o l, da Lei Ordinriria FedeÍal no 14.133, de 01 de

úril de 2021.

Há que se destacar, quanto a pÍestação de contas (item '§', neste tópico), que caberá a ASSOCIAÇÃO

DA CASA DO ARTESÃO DE GARÂNHUNS, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento do

Convênio no 00112025, encaminhar relatório constando inclusive a pÍestação de contas paÍa o Municipio de

Garanhuns, sendo tal cláusula estipúada de acordo com o disposto no aÍ. 8', § 6", da Lei Ordinriria Municipal

n'4.065, de 07 de novembro de 2014. Jâ q.ar1o ao aditamento (item '!", neste tópico), é necessí,rio assinalu

que está em consonância com a legislação de regênci4 visto que é vedede a rltereção do objeto do convônio,

o que se amolda ao disposto no axt. l', § l', inc. XI, dâ l,ei Ordinriria Municipal n" 4.065, de 07 de novembro

de 2014.
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Zelando pela correta fiscalizagão e acompanhamento da execução do Convênio, observa-se, no bojo

da cláusula que trata da fiscúzação (item "f', neste tópico), que compete ao Município de Garanhuns designar

servidor(a) para exercer as atribuições de Fiscal do Convênio, primando pela higidez na aplicação dos valores

repassados para a Entidade, para garantir a integral rcalização do objeto com legalidade, eficiência e sob o

enfoque da supranacia do interesse público, monitorando e avaliando a execução do referido convênio à luz

do Plano de Trabalho, que o integra paa todos os fins, sendo que as atribuições do(a) Fiscal de Convênio estão

fixadas de acordo cotn a mens /egis do art. 40, § 2', da Lei Ordinríria Municipal n" 4.065, de 07 de novembro

de 2014.

Acerca da denúncia/eúinção do convênio (item'E', neste tôpico), convem destacar que as cláusulas

observaram o disposto no aÍt. 12, ül-ei Ordinrí,ria Municipal n'4.065, de 07 de novernbro de 2014, uma vez

que, pela natureza de cooperação do convênio, basta a comunicação por escrito do Município de Garanhuns

ou da ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHTTNS para formalizar o desinteresse em

continuar a execuçâo do rcferido ajuste,

Bem, a respeito da alteraçâo das condições estabelecidas (item'!", neste tópico) enconfâ Íespaldo no

ut. 124, da Leí Ordinriria Federal no 14. 133, de 0l de abril de 202 1, que consta como fundamento jurídico no

bojo da minuta ora analisada.

Cuida-se, por firrq que as cláusulas referentes a rescisão (item "pq", neste tópico) e ao foro (item "!",
neste tópico), se amoldam ao previsto no aÍ. I37 e seguintes, da Lei Ordinrlria Federal no 14.133, de 0l de

abril de 2021, bem como obedece a regra de competência do art. 79, inc. I, da Lei Comptementar Estadual no

100, de 2l de novembro de 2007, cuja ernenta " Díspõe sobre o Código de Organizaçdo Judicü a do Estado

de Pernanbuco, e dd outras poviüncios" .

Diante do exposto, considermdo que, de acordo com o teor da CLÁUSUIA QUARTA do Convênio

no 001/2025, o Íepâsse de recursos à ASSoCTACÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS será

efêtuedo çq o4,(ouat{p) prlcelg§. a saber: g) - P(i{qLira Parcela- no valor de RS 762.500,00 (setecentos e

sessenta e dois mil reais), com orevisío de oaeamento osre 30.06.2025: D - Seetmds PSIs§lg no valor de

R§ 762.500,00 (setecsntos e sessentâ e dois mil reais), com orevisão de oasrmento oara 30.07.202í: g)

Terceira Parcela no valor de RS 1.525.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil reais), com prevlsao

de oaeamento oaro 30.08.2025; g[ = Ouarta Parcele no valor de R$ 1.525.000,00 (um rnilhão, quinhentos

e vinte e cinco mil reais), com orevisão de oaqamento oara 30.09.2025; g) Oui[ta Parcela no valor de R$

1.525.000,00 (um milhâo, quinhentos e vinte e cinco mil reais), com orevisão de otpamento oara

30.10.2025, e; $ Sexta Parcela no valor de R$ 1.525.000,00 (um milhão, quinlentos e ünte e cinco mil reais),

com orevisâo dc oaqamento oara J0,l l,2025,deverá a Secretária Municipal de Cultur4 à luz do art. l'. cupul
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e iíc. II, da Lei Ordinrí,ria Municipal n'3.878, de 13 de fevereiro de 2013 e dos arts. 58, 59 e 61, da Lei

OrdináLria Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, proüdenciar a emissão da nota de ernpenho à Secretaria

Municipal de Finanças dentro do prazo previsto no referido Convênio, para que seja proüdenciada a respectiva

liquidação da despesa empeúada, nos moldes dos arts. 61 a 64, da Lei OrdinriLria Federal no 4.320, de 17 de

março de 1964, de acordo com o cronogÍama de câda parcela fixado no instrumento de convênio.

No tópico a seguir eis a conclusão do presente parecer.

III - CONCLTISAO

Por todo o exposto, nos termos dos arts. 58, 59, 6l a 64, da l*i Ordin:íria Federal n" 4.320, de 17 de

março de 1964; dos arts. l2l, 124 e 137 e seguintes, da 14.133, de 01 de úril de 2021: an.79, inc. I, da Lei

Complernentar Estadual no 100, de 21 de novembro de 2007; art. lo, inc. tl, da Lei Ordinária Municipal n'

3.878, de 13 de fevereiro de 2013; arts. 5", inc. XI, da Lei Ordinríria Municipal n'3.970, de 24 de dezembro

de 2013, bem como do disposto nas Leis Ordinárias Muaicipais n'4.065, de 07 de novembro de 2014 - com

redação modificada pela Lei Ordinríria Municipal n" 4.503, de 12 de noveÍnbro de 2018, e n' 4.908, de 16 de

muo de 2022:, Anexo I, 'fl, inc. IV, da Lei Municipal n' 5.176, de 27 de dezembro de 2023, e pela Lei

Municipal n" 5.276, de 08 de julho de 2024, esta PROCURADORIA ql!L! nos seguintes termos:

a) esta PROCUI(ADORIA não vê óbice à formalização do convênio, ante a legalidade das cláusulas e

condições estabelecidas no Convênio no 00112025 entre o Municipio de Garânhuns € a ASSOCIAÇÀO DA

CASA DO ARTESÃO DE CARANHUNS.

E o pÍes€nte parecer, em caráter opinativo, salvo melhor juízo da Autoridade Competente

Garanhrms, 20 de junho de 2025,

PAULO AND LIMA DO COT]TO SOARES
OAB/PE no 16.106

Procurador Geral do Município
Poúaria no 101i2025 - GP
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